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AVISO N° 0012/2026/46PJ
AVISO DE ARQUIVAMENTO

O Ministério Publico do Estado do Amazonas, por seu Promotor de
Justiga in fine assinado, nos termos do art. 39, §4°, da Resolugdo n°
006/2015-CSMP, NOTIFICA os interessados a tomarem ciéncia do teor
da PROMOGAO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO
PREPARATORIO n° 0006/2026/46PJ, que determinou o arquivamento
parcial do Procedimento tombado sob o n° 06.2025.00000727-6, no
tocante a possiveis ilicitos administrativos decorrentes de desvio de
fungéo decorrente da relotacdo da da fiscal cirurgid-dentista Alessandra
Filgueira da Fonseca, com a anuéncia do subsecretario de saude
Djalma Coelho; e possiveis pagamentos indevidos de mais de 63 horas
extras para fiscal Lyeny Alcantara Barroso Dias no ano de 2023, uma
vez que os elementos de prova colhidos ndo demonstram a existéncia
de ilegalidade ou mesmo dano ao patriménio publico.

Por oportuno, frise-se que o interessado podera oferecer Recurso junto
ao Conselho Superior do Ministério Publico até a data da Sesséo que
julgara o arquivamento dos presentes autos, nos termos do art. 39, § 6°,
da Resolugéo n° 006/2015-CSMP.

ALESSANDRO SAMARTIN DE GOUVEIA
Promotor de Justica
462 PRODEPPP

AVISO N° 012/2026/83PJ

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por meio da
83?2 Promotoria Especializada em Violéncia Doméstica e Familiar contra
a Mulher, em cumprimento ao disposto no artigo 28 do Codigo de
Processo Penal e no artigo 4.° do Ato n.° 334/2023/PGJ, NOTIFICA
Elcio Neves Simées, CPF: 930.157.552-34, Filiagdo 1: Nair Neves
Simoes, Sexo: MAS, Estado Civil: Unidao Estavel, Nacionalidade: Brasil,
Local de Nascimento: Cuiaba/MT, Data de Nascimento: 27/10/1972,
Profissao: Aposentado, Enderego: Rua: José da Costa Tapajos, N°: 27,
Bairro: Cidade de Deus - Conjunto Habitacional Vila Nova, Manaus/AM
para tomar ciéncia do DESPACHO DE ARQUIVAMENTO dos autos do
Inquérito Policial n°® 6184/2025 — Delegacia Especializada em Crimes
Contra a Mulher Plantdo dos Vulneraveis, judicializado sob o n.°
0065023-04.2026.8.04.1000, em tramitagdo no 5° Juizado
Especializado no Combate a Violéncia Doméstica e Familiar Contra a
Mulher, nos termos da Decisao Terminativa cuja copia se encontra nes
Promotoria de Justica.

Manaus, 20 de maio de 2026

Claudio Sérgio Tanajura Sampaio
Promotor(a) de Justica

PORTARIA DE PROMOTORIA N° 0015/2026/77PJ

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por
intermédio da 772 Promotoria de Justica Especializada na Defesa e
Protegdo do Patriménio Publico, pelo Promotor de Justiga infra-
assinado, no exercicio de suas atribuigdes conferidas pelo Art. 129, IlI,
da Constituicdo Federal, Art. 8°, paragrafo 1°, da Lei n°® 7.347/85, Art.
26, |, da Lei n°® 8.625/93 e art. 22 da Lei N° 8.429/92;
CONSIDERANDO que é fungéo institucional e dever do Ministério
Publico instaurar inquérito civil e propor agéo civil publica, na forma da
lei, para a protecédo, prevencao e reparagéo dos danos causados ao
patrimdnio publico e social e
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anulagéo ou declaragédo de nulidade de atos lesivos ao patriménio
publico ou a moralidade administrativa do Estado ou do Municipio, de
suas administragdes indiretas ou fundacionais ou de entidades privadas
de que participem, na forma do Art. 25, 1V, da Lei n® 8.625/93 e Art. 3°,
inciso 1V, alineas “a” e “b”, da Lei Complementar Estadual n® 011/93;
especialmente nas atribuigcdes da Resolugéo N.° 037/2019-CPJ.
CONSIDERANDO o teor da Noticia de Fato, tombada sob o n°
01.2024.00005398-8.

RESOLVE:

INSTAURAR o Inquérito Civil n° 06.2025.00000388-0 - 772
PRODEPPP, destinado a apuragdo da regularidade do Pregéo
Eletrénico n.° 02/2024 — CML/PM, assim como da execugdo do
Contrato n.° 001/2024 e respectivo 1.° Termo Aditivo, celebrados entre
o Municipio de Manaus, por intermédio da MANAUSMED/SEMAD, e a
empresa Hapvida Assisténcia Médica S.A. DETERMINANDO:

| - Cumpra-se diligéncias iniciais determinada no Despacho de N.°
0007/2026/77PJ;

Il — Designar o apoio administrativo lotado nesta promotoria para
secretariar os trabalhos inerentes ao Inquérito Civil ora instaurado.
Autue-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Manaus, 20 de maio de 2026.

EDINALDO AQUINO MEDEIROS

Promotor de Justica

Titular da 77°PRODEPPP

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTICA

Procuradora-Geral de Justiga:

Leda Mara Nascimento Albuquerque
Subprocuradora-Geral de Justica para
Assuntos Juridicos e Institucionais:
Anabel Vitéria Pereira Mendonga de Souza
Subprocurador-Geral de Justiga para
Assuntos Administrativos:

André Virgilio Belota Seffair

Corregedora-Geral do Ministério Publico:

Silvana Nobre de Lima Cabral
Secretaria-Geral do Ministério Publico:
Wandete de Oliveira Netto

Camaras Civeis

Elvys de Paula Freitas

Sandra Cal Oliveira

Jussara Maria Pordeus e Silva
Mara Nébia Albuquerque da Cunha
Suzete Maria dos Santos

Nilda Silva de Sousa

Delisa Olivia Vieiralves Ferreira
Jorge Michel Ayres Martins

Anabel Vitéria Pereira Mendonga de Souza
Marco Aurélio Lisciotto

PROCURADORES DE JUSTICA

Céamaras Criminais

Carlos Lélio Lauria Ferreira

Marlene Franco da Silva

Mauro Roberto Veras Bezerra

Sarah Pirangy de Souza
Aguinelo Balbi Junior
Liani Ménica Guedes de

Adelton Albuquerque Matos

PORTARIA DE PROMOTORIA N° 0016/2026/52°PJ

Instauragéo Inquérito Civil em decorréncia de noticia de fato
(Art. 28, Il, da Resolugao n° 006/2015-CSMP)

INQUERITO CIVIL N° 06.2025.00000732-1

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, por sua 522
Promotoria de Justi¢ca Especializada na Prote¢édo e Defesa dos Direitos
do Consumidor — 522 PRODECON, por seu Promotor de Justica
signatario, no exercicio de suas atribuicdes constitucionais e legais e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 129, inciso Ill, da Constituicdo da
Republica, bem como nos arts. 1°, inciso Il, e 5°, inciso |, da Lei n°
7.347/1985;

CONSIDERANDO o disposto no art. 28 da Resolugédo n°® 006/2015-
CSMP/AM,;

CONSIDERANDO que o Ministério Publico é instituigdo permanente,
essencial a fungéo jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem juridica, do regime democratico e dos interesses sociais e
individuais indisponiveis, nos termos do art. 127 da Constituicdo Federal
e do art. 1° da Lei Complementar Estadual n® 011/1993;
CONSIDERANDO que o Inquérito Civil constitui procedimento
investigatorio destinado a apuracédo de fatos que possam acarretar
lesdo ou ameaca a interesses difusos, coletivos e individuais
homogéneos, inclusive nas relagdes de consumo e na adequada
prestagdo de servigos publicos essenciais;

CONSIDERANDO que o presente Inquérito Civil foi instaurado a partir
de representagdo que noticia suposta cobranga indevida da tarifa de
esgotamento sanitario em areas sem efetiva prestagcdo do servigo,
auséncia de transparéncia regulatéria e informacional, insuficiéncia da
fiscalizagdo exercida pela AGEMAN, questionamentos acerca da
cobertura real do sistema de esgotamento sanitario e possivel
descompasso entre a cobranga realizada e a efetiva disponibilidade
material do servigo ao consumidor;

CONSIDERANDO que a representagado originaria também trouxe
questionamentos relacionados a operacionalidade das Estagdes de
Tratamento de Esgoto — ETEs, a compatibilidade da estrutura tarifaria
com a cobertura efetivamente implantada, a obrigagdo imposta aos
usuarios para custeio de interligacdes,
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ao cumprimento das obrigagdes assumidas no dmbito do Termo de
Ajustamento de Gestdo — TAG e a observancia dos deveres de
transparéncia e informagdo adequada ao consumidor;
CONSIDERANDO que, no curso da instrugdo, a Agéncia Reguladora
dos Servigos Publicos Delegados do Municipio de Manaus — AGEMAN
apresentou informagdes técnicas acerca da existéncia de sistemas
implantados de esgotamento sanitario, metas auditadas de cobertura e
fundamento juridico-regulatério da cobranga vinculada a disponibilidade
da rede publica;

CONSIDERANDO que a evolugdo da instrugao revelou a necessidade
de aprofundamento técnico acerca do conceito material de
“disponibilidade” do servigo, especialmente diante da distingdo entre
mera existéncia formal de rede publica e efetiva possibilidade concreta
de utilizagdo do sistema pelo consumidor final;

CONSIDERANDO que, na Audiéncia Instrutéria n® 0004/2026/522PJ,
realizada em 13 de margo de 2026, verificou-se que os bancos de
dados atualmente disponiveis ndo apresentam detalhamento continuo e
individualizado acerca da viabilidade técnica de conex&o dos imoveis a
rede publica de esgotamento sanitario;

CONSIDERANDO que, na referida audiéncia, foram identificadas
hipéteses concretas de inviabilidade material de interligacéo,
relacionadas, entre outras situagdes, a denominada “soleira negativa”,
limitagdes topograficas, fundos de vale, ocupagdes irregulares e
construgdes sobre redes implantadas;

CONSIDERANDO que restou consignada a necessidade de criagédo de
mecanismos técnicos de identificagdo, categorizagéo e registro continuo
dos iméveis sem possibilidade real de conexao, bem como a pertinéncia
de revisdo dos critérios regulatérios e informacionais relacionados a
cobranga tarifaria nessas hipoteses;

CONSIDERANDO que a controvérsia atualmente delimitada nédo se
restringe a discussdo abstrata acerca da legalidade da tarifa de
esgotamento sanitario, mas demanda apuragdo concreta acerca da
correspondéncia entre cobertura declarada, disponibilidade técnica
efetiva e cobrancga tarifaria realizada;

RESOLVE RETIFICAR o objeto do INQUERITO CIVIL N°
06.2025.00000732-1, passando o feito a possuir a seguinte delimitagao
investigatoria:

“Apurar a conformidade da cobranga da tarifa de esgotamento sanitéric
no Municipio de Manaus com os requisitos legais, regulatorios e
materiais de efetiva disponibilidade do servigo, especialmente quanto: a
correspondéncia entre cobertura declarada, disponibilidade técnica e
cobranca efetivamente realizada; a existéncia de imoveis sem
possibilidade real de conexdo a rede publica; a suficiéncia dos
mecanismos regulatoérios, cadastrais, fiscalizatérios e informacionais
adotados pela Concessionaria Aguas de Manaus e pela AGEMAN; bem
como a observancia dos deveres de transparéncia, informacgéo
adequada e adequada prestagdo do servigo publico de esgotamento
sanitério.”

Ao que determino, desde logo: | — A juntada integral do Termo de
Audiéncia Instrutéria n® 0004/2026/522PJ e respectiva midia audiovisual
aos autos, com certificagdo da Secretaria; || — A Secretaria da 522
PRODECON para que proceda a organizagédo, em pasta digital Unica e
especifica, de todos os documentos técnicos ja encaminhados pela
AGEMAN e pela Concessionaria Aguas de Manaus relacionados: a) &
cobertura de esgotamento sanitario; b) aos mapas da rede implantada;
c) aos critérios de disponibilidade do servigco; d) aos estudos tarifarios;
e) as informacgdes relativas a viabilidade técnica de conexao; Il —
Requisite-se @ AGEMAN, no prazo de 20 (vinte) dias uteis: a)
informagdes acerca da existéncia de protocolo regulatério, normativo ou
operacional destinado a identificagdo de imoveis sem possibilidade
material de conexdo a rede publica de esgotamento sanitario; b)
esclarecimento sobre os critérios técnicos atualmente utilizados para
caracterizagao de
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hipéteses de inviabilidade de interligagdo; c) informagéo acerca da
existéncia de cadastro parcial ou integral de iméveis classificados como
ndo conectaveis; d) indicagdo dos mecanismos atualmente utilizados
para registro, atualizagdo e consolidagdo dessas informacgdes; e)
manifestagao especifica acerca da existéncia de tratamento regulatério
diferenciado, inclusive tarifario, para iméveis sem possibilidade real de
conexao; f) copia de normas técnicas, deliberagdes, notas técnicas,
pareceres ou estudos eventualmente relacionados ao tema; IV —
Requisite-se a Concessionaria Aguas de Manaus, no prazo de 20
(vinte) dias uteis: a) esclarecimento acerca dos critérios operacionais
utilizados para classificagdo de iméveis considerados técnica ou
materialmente inviaveis a conexao; b) informagao sobre eventual banco
de dados ou cadastro interno relativo a iméveis ndo conectaveis; c)
indicacéo da quantidade estimada de imdveis atualmente enquadrados
em hipéteses de inviabilidade técnica; d) esclarecimento acerca das
providéncias adotadas quando constatada impossibilidade material de
ligacédo do imével a rede publica; e) informagédo acerca da existéncia de
cobranca tarifaria em iméveis classificados internamente como néo
conectaveis; f) apresentagédo de exemplos concretos e anonimizados de
casos classificados como “soleira negativa” ou hipoéteses equivalentes;
V — Oficie-se & Agéncia Nacional de Aguas e Saneamento Basico —
ANA para que informe, no prazo de 20 (vinte) dias Uteis: a) se existem
normas de referéncia, diretrizes técnicas ou orientagdes regulatérias
relacionadas a identificacdo de imoveis sem possibilidade material de
conexao a rede publica de esgotamento sanitario; b) se ha previsao de
categorizagdo regulatoria especifica para hipoteses de inviabilidade
técnica de interligagéo; c) se existem referéncias nacionais acerca de
tratamento tarifario aplicavel a imoéveis ndo conectéaveis; VI — Apds o
cumprimento das diligéncias, retornem os autos conclusos para
deliberagdo acerca: a) da expedigéo de recomendagédo administrativa;
b) da designagédo de nova audiéncia técnica; c) da possibilidade de
celebragéo de Termo de Ajustamento de Conduta; d) ou da adogdo das
medidas judiciais cabiveis; VIl — Mantenham-se higidos e validos todos
os atos instrutérios anteriormente produzidos, desde que compativeis
com a delimitacdo investigatoéria ora ajustada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Lincoln Alencar de Queiroz
Promotor de Justica

PORTARIA DE PROMOTORIA N° 0035/2026/56PJ

Inquérito Civil n°® 06.2026.00000411-7

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS, através de
sua 562 Promotoria de Justica, por seu promotor de justica titular que
esta subscreve, no exercicio de suas atribuigdes constitucionais e
legais, maxime os artigos 127, caput, e 129, inciso lll, da Constituigao
Federal, e as disposigdes da Lei Organica Nacional n° 8.625/93 e da Lei
Complementar Estadual n® 011/93;

CONSIDERANDO que é fungao institucional e dever do Ministério
Publico promover o inquérito civil e a agéo civil publica na forma da lei,
para apurar atos de improbidade praticados por qualquer agente
publico, servidor ou n&o, contra a administracao direta, indireta ou
fundacional do Estado e dos Municipios, de empresa incorporada ao
patrimdnio publico ou de entidade para cuja a criagdo ou custeio o
erario haja concorrido, podendo requerer a indisponibilidade dos bens
do indiciado, na forma do artigo 25, inciso IV, alinea “b”, da Lei
Complementar N° 11/93;
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